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RESUMO: Este trabalho buscou analisar o perfil de morbidade dos beneficiários do auxílio-doença na cidade de Erechim, 
RS, por meio dos dados obtidos no banco de dados da previdência para os segurados facultativos, individuais e empregados 
no primeiro semestre de 2015. A análise dos dados indicou que os grupos de segurados frente à concessão do benefício se 
mostraram estatisticamente distintos quanto ao gênero, idade média na concessão do benefício e tempo de contribuição. O 
grupo de segurados facultativos, em sua maioria mulheres com idade média acima da 6ª década, apresentou menor tempo de 
contribuição quando da concessão do benefício. Em números totais, as doenças mais frequentes encontradas de acordo com 
o Capítulo da CID 10 foram aquelas do sistema osteomuscular (XIII), seguidas de lesões por trauma (XIX), e transtornos 
mentais (V), sendo o perfil de morbidade significativamente distinto entre os grupos. Quando comparadas as concessões 
por grupo de doenças motivadoras da incapacidade entre os segurados, observou-se, comparativamente, maior frequência 
de doenças do aparelho circulatório (IX) no grupo facultativo; lesões por causas externas (XIX) no grupo de contribuintes 
individuais e transtornos mentais (V) no grupo empregado.

DESCRITORES: Morbidade; Previdência social; Benefícios do seguro; Avaliação da capacidade de trabalho; Prova 
pericial; Brasil/epidemiologia.
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INTRODUÇÃO 

A reforma na Previdência Social brasileira 
é tema que há muito se discute frente 
à incapacidade do sistema atual em 

manter-se economicamente sustentável com o crescente 
número de segurados e o envelhecimento da população. 
O Ministro da Previdência Social, em março de 2015, 
por ocasião da alteração das regras para a concessão do 
auxílio-doença pela Medida Provisória nº. 6441, enfatizou 
que mudanças seriam necessárias não só para preservar 
a sustentabilidade da Previdência Social, mas, também, 
para coibir abusos na concessão de benefícios. 

Na mesma ocasião, esclareceu que entre 2003 
e 2013 houve acréscimo no número de segurados na 
previdência da ordem de 30 milhões, paralelamente ao 
aumento real do salário mínimo (73%) e da expectativa de 
vida dos brasileiros. Como consequência, houve aumento 
quantitativo da concessão de benefícios concedidos bem 
como de sua duração (4,4 anos em 13 anos)2. Segundo o 
Ministro Aloisio Mercadante, as despesas com o auxílio-
doença crescem a passos largos, na ordem de 4 bilhões 
ao ano3.

O auxílio-doença é espécie de prestação da 
Previdência Social, concedida a seus segurados, 
obrigatórios ou facultativos, conforme disciplinado no 
art. 18 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 19914. Pelo 
seu caráter pecuniário, também é chamado de benefício 
previdenciário5.

O benefício, de maneira geral, é devido àqueles 
que ficam incapacitados ao trabalho ou para atividade 
habitual por mais de 15 dias consecutivos, desde que 
cumprido o período de carência, quando assim a lei 
exigir. Esta garantia não se estende aos segurados, que 
ao se filiarem ao Regime Geral da Previdência Social, já 
forem portadores da doença que causou a incapacidade, 
muito embora a previdência garanta o benefício quando 
a incapacidade for ocasionada por agravamento da 
condição pré-existente ou sua progressão4-6.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 
segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social já portador da doença ou da lesão invocada como 
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão4. 

Se assim não o fosse, o benefício perderia 
seu caráter securitário e tornar-se-ia uma prestação 
assistencialista, que independe de contribuição7. Todavia, 

é permitido ao indivíduo com doença pré-existente filiar-
se à Previdência Social e requerer o benefício por motivo 
da progressão ou agravamento desta doença, nas mesmas 
condições do segurado que contribuiu ao longo de toda a 
sua vida. Ou seja, é possível que um indivíduo portador 
de patologia grave, de cura improvável e que nunca tenha 
contribuído para a previdência, se filie à esta quando 
ainda estiver apto para o trabalho, para receber o auxílio 
após o período de carência, sabendo do seu prognóstico 
sombrio. E a jurisprudência é pacífica neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.   
MOLÉSTIA PREEXISTE. CONGÊNITA. 
AGRAVAMENTO DA DOENÇA DO SEGURADO 
POSTERIOR Á FILIAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 
1. A preexistência da doença não impede a concessão 
do benefício incapacitante, nos termos do § 2.º do 
artigo 42 da Lei 8.213/91, se a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento da doença 
posterior àquela filiação. 3. Apelação provida.8

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-
DOENÇA. CONCES-SÃO ENFERMIDADE 
EXISTENTE ANTES DA FILIAÇÃO À 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCAPACIDADE POR 
MOTIVO DE AGRAVAMENTO DA DOENÇA. 
JUROS DE MORA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 
11.960 /2009 - AGRAVO IMPROVIDO. I - O tema foi 
abordado com clareza meridiana pela decisão recorrida, 
não devendo prosperar os argumentos expendidos 
com o fito de desconstituir o que ali restou decidido. 
II - A doença pré-existente à filiação do autor ao 
Regime Geral da Previdência Social não inibe o 
recebimento do benefício, quando comprovado 
que a incapacidade sobreveio em razão de sua 
progressão e agravamento. [...] V - Agravo Interno 
conhecido, mas não provido9.

Deste modo, faz jus ao benefício do auxílio-
doença, aquele segurado obrigatório (empregado, 
empregado doméstico, contribuinte individual, avulso 
ou segurado especial) ou facultativo (dona de casa, 
estudante, bolsista, estagiário, presidiário, entre outros, 
que não exercem atividade remunerada)4-6 que:

●	 Cumpriu o período de carência determinado 
por lei (12 meses ou isenção, em caso de 
acidente de trabalho ou doenças previstas em 
lei);

●	 Apresenta doença ou agravo que incapacite 
temporariamente para o trabalho ou para as 
atividades habituais conforme determinado 
em perícia médica, sendo que para o 
empregado em empresa, este deve estar 
afastado há pelo menos 15 dias (corridos ou 
intercalados no período de 60 dias).
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Tendo em vista as particularidades da concessão 
para indivíduos com doenças pré-existentes, especula-
se que o perfil epidemiológico dos beneficiários do 
auxílio-doença da Previdência Social deva variar 
significativamente, de acordo com o tipo de vínculo 
do contribuinte, se segurado empregado, individual 
ou facultativo. Deste modo, o objetivo deste trabalho 
foi levantar este perfil e analisá-lo quantitativa e 
qualitativamente.

MÉTODOS

As informações dos beneficiários foram 
acessadas por meio da Agência da Previdência Social 
de Erechim/RS, pertencente à Gerência Executiva 
de Passo Fundo/RS, após autorização da gerência 
executiva, com auxílio de funcionário habilitado. 
Assim, os dados foram coletados no Banco de Dados 
da Empresa de Processamento de Dados da Previdência 
Social (Dataprev) na data de 13 de julho de 2015. 
Levantaram-se as informações referentes ao benefício 
B31 e B91 (auxílio-doença previdenciário e acidentário) 
requeridos por segurados do INSS que solicitaram 
benefício na agência de Erechim/RS e avaliados em 
exames médico-periciais iniciais (AX1) realizados no 
período de 1o de janeiro a 13 de julho de 2015. Dentre 
os dados coletados, buscou-se:

a) O tipo de filiação do segurado10: 

I. Contribuinte facultativo (Facultativo): 
Categoria que envolve todas as pessoas com 
mais de 16 anos que não possuem renda própria, 
mas decidem contribuir para a Previdência 
Social. Pode-se citar como exemplo as 
donas-de-casa, síndicos de condomínio não-
remunerados, desempregados, presidiários 
não-remunerados e estudantes bolsistas ou não.

II. Contribuinte individual (Individual): Grupo 
daqueles que trabalham por conta própria (de 
forma autônoma) ou que prestam serviços de 
natureza eventual a empresas, sem vínculo 
empregatício. São considerados contribuintes 
individuais, dentre outros, os sacerdotes, os 
diretores que recebem remuneração decorrente 
de atividade em empresa urbana ou rural, os 
síndicos remunerados, os motoristas de táxi, 
os vendedores ambulantes, as diaristas, os 
pintores, os eletricistas, os associados de 
cooperativas de trabalho e etc.

III. Contribuinte empregado (Empregado): 
Categoria dos trabalhadores com carteira 
assinada, com contrato temporário, diretores-
empregados, daqueles que tem mandato eletivo, 

que prestam serviço a órgãos públicos em 
cargos de livre nomeação e exoneração (como 
ministros, secretários e cargos em comissão em 
geral), que trabalham em empresas nacionais 
instaladas no exterior, multinacionais que 
funcionam no Brasil, organismos internacionais 
e missões diplomáticas instaladas no país.

b) A idade no momento da concessão do benefício 
(em anos);

c) O gênero;
d) A conclusão do exame médico pericial; 
e) O tempo de contribuição no momento da concessão 

do benefício.

Os códigos da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), 10.ª revisão, de 200811, foram 
atribuídos pelo pesquisador às doenças ou aos agravos 
do diagnóstico principal, constante na conclusão 
do exame médico pericial que embasou o laudo de 
incapacidade laboral.

A busca ativa foi realizada em duplicidade pelo 
mesmo pesquisador e as planilhas foram compiladas em 
uma única (principal), em plataforma Excel®, utilizada 
pelo Serviço de Estatística da Faculdade de Ciências 
Médicas da Santa Casa de São Paulo, para realizar as 
análises pertinentes: testes Mann Whitney, Kruskal 
Wallis e Qui-Quadrado, por meio do programa SPSS v. 
13.0 (Statistical Package for Social Sciences)12.

Os dados foram expressos em termos de 
porcentagem do total de segurados (%), média () e 
desvio padrão (d.p.) e foram apresentados na forma de 
figuras e tabelas.

RESULTADOS

Durante o período estudado, de 1o de janeiro a 
13 de julho de 2015, foram concedidos 1.298 benefícios 
auxílio-doença previdenciários e acidentários, em 
perícias iniciais na agência de Erechim, RS, para 
segurados empregados, individuais e facultativos. 

Deste total, 107 (8%) foram concedidos para 
contribuintes facultativos, 343 (27%) para individuais 
e 848 (65%) para empregados. A distribuição entre 
gêneros mostrou-se equilibrada quando considerado o 
número total da amostra (46,5% de homens e 53,5% 
de mulheres, n = 1.298), mas variou significativamente 
nos grupos estudados (p < 0,001). O grupo facultativo 
apresentou a maior composição de mulheres, 85% (n 
=107), seguido dos demais grupos, 45,5% (n = 343) nos 
individuais e 52,8% (n = 848) nos empregados, sendo 
que não houve diferença estatisticamente significante 
entre estes dois últimos (p = 0,777) (Figura 1). 
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Figura 1. Distribuição dos beneficiários do auxílio-doença em Erechim, RS, por gênero e tipo de contribuição (n = 1.298, *p < 
0,001; teste Qui-quadrado)

Quanto à idade média do contribuinte no momento da 
concessão do auxílio-doença, esta foi distintiva em cada 
grupo (p < 0,001): 53,3 anos para os facultativos; 45,9 

anos para os individuais e 38,1 anos para os empregados 
(Figura 2). 

Figura 2. Distribuição dos beneficiários do auxílio-doença em Erechim, RS, por idade e tipo de contribuição (n = 1.298, p < 0,001; 
* teste de Kruskal-Wallis, ** teste de Mann-Whitney)

O tempo médio de contribuição no momento 
do auxílio-doença variou significativamente entre os 
grupos (p < 0,001): para o facultativo foi de 6,9 anos 
(n = 107); para o contribuinte individual, 9,7 anos (n 
= 343) e, para o empregado, 9,6 anos (n = 848), sendo 
que não houve diferença estatisticamente significante 
entre os grupos de contribuição obrigatória (p = 0,777) 

(Figura 3). 
A distribuição das doenças e agravos que 

motivaram a concessão do auxílio doença, frente aos 
Capítulos da CID-10, indicou que os 1.298 beneficiários 
apresentaram 19 grupos de patologias, sendo que os 
6 grupos mais frequentes somaram mais de 85% da 
amostra total (n = 1.110) (Tabela 1).
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Tabela 1. Agravos à saúde motivadores à concessão de benefício do tipo auxílio-doença em exame médico pericial inicial, conforme 
Capítulo da CID-10. Erechim, RS, 2015 (n = 1.298). 

Capítulos CID-10 n %
XIII Doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo 348 26,81
XIX Lesões por trauma envenenamentos e outras causas externas de doenças 283 21,80

V Transtornos mentais e comportamentais 173 13,33
XI Doenças do aparelho digestivo 136 10,48
IX Doenças do aparelho circulatório 89 6,86
II Neoplasias 81 6,24

XV Gravidez, parto e puerpério 50 3,85
VI Doenças do sistema nervoso 32 2,46
XII Doenças da pele e do tecido subcutâneo 25 1,93
XIV Doenças do aparelho geniturinário 22 1,69
IV Doenças endócrinas, nutricionais e metabólicas 13 1,00
VII Doenças do olho e anexos 13 1,00

I Doenças Infecciosas ou parasitárias 9 0,69
XVIII Sintomas, sinais e achados anormais de exames clínicos e de laboratório (...) 7 0,54
XXI Fatores que infl uenciam o estado de saúde e o contato com os serviços de saúde 7 0,54

X Doenças do aparelho respiratório 5 0,39
VIII Doenças do ouvido e da apófi se mastoide 3 0,23
III Sangue e hematopoiéticos 1 0,08
XX Causas externas de morbidade e de mortalidade 1 0,08

Total 1.298 100
Fonte: Dataprev, 2015.

Figura 3. Distribuição dos benefi ciários do auxílio-doença em Erechim, RS, por tempo médio e tipo de contribuição (n = 1.298, p 
< 0,001, * teste de Kruskal-Wallis, ** teste de Mann-Whitney)

A distribuição das seis doenças e agravos principais 
por grupo de segurado diferiu signifi cativamente entre os 
três grupos (fi g. 4, p < 0,001; teste Qui-quadrado). A análise 

quantitativa desta variação demonstrou, considerando 
a proporção do agravo por grupo de segurados, que os 
facultativos apresentaram frequência maior de doenças 
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do aparelho circulatório quando da concessão do auxílio-
doença. O grupo que exibiu, proporcionalmente, o 
maior número de concessões por transtornos mentais 
e comportamentais foi o de segurados empregados, 
grupo com o menor número de concessões em razão de 

neoplasias. Os dados obtidos dos segurados individuais 
indicaram que este grupo apresentou proporcionalmente 
o maior número de concessões de auxílio-doença para 
lesões do Capítulo CID-10 XIX, ou seja, lesões por 
causas externas. 

Figura 4. Distribuição das doenças e agravos por Capítulo da CID-10 das 6 principais condições motivadoras da concessão do 
auxílio-doença em exame médico pericial inicial, em Erechim, RS (n = 1.298; *p < 0,001, **p < 0,01; Teste Qui-quadrado)

DISCUSSÃO

Dentro dos limites legais, a legislação nacional 
garante acesso aos benefícios previdenciários, desde que 
seja comprovada a incapacidade do segurado frente ao 
surgimento ou agravamento de situação preexistente, e 
que este tenha cumprido o período de carência, quando 
exigido. Este acesso é concedido por laudo pericial 
que deve comprovar: (a) se existe doença; (b) se a 
doença existente, no momento da perícia, é geradora 
de incapacidade para exercer a atividade atribuída pelo 
trabalho; (c) se a doença causadora da incapacidade tem 
nexo causal com a atividade trabalhista, com doenças 
inerentes ao trabalho realizado ou se decorreu de um 
acidente típico no trabalho ou  em circunstâncias de trajeto 
habitual de ida ou de volta do local da atividade laboral; 
(d) a data do início da doença; (e) a data em que iniciou 
a incapacidade, sendo que esta deve estar embasada em 
consistentes dados probatórios; (f) se esta incapacidade, 
eventualmente já era preexistente antes da filiação; (g) se 
a incapacidade surgiu da progressão ou agravamento de 
doença ou agravo preexistente e incapacitante; (h) se a 
incapacidade é temporária ou permanente; (i); se é total 
ou parcial; (j) se a incapacidade é apenas para a atividade 
habitual do segurado, para mais de uma atividade ou para 

toda e qualquer atividade.
O perito previdenciário é quem realiza a 

avaliação do segurado e se pronuncia conclusivamente 
sobre as condições de saúde e capacidade laborativa 
do examinado, para fins do enquadramento na situação 
legal pertinente, em processo pautado pela integridade 
e independência de atitude e competência profissional13.

Antes de discutir os dados encontrados, é 
importante estabelecer a abrangência da amostra aqui 
estudada bem como seu significado, já que o trabalho 
limitou-se à avaliação dos benefícios concedidos na 
cidade de Erechim por cerca de seis meses, evitando 
vieses relacionados à multiplicidade de concessão do 
benefício. Todavia é certo que a amostra pode ter sido 
afetada por fatores sazonais quanto ao adoecimento. 
Quanto à representatividade dos beneficiários de Erechim 
em termos da população brasileira, é necessário levar em 
consideração que o perfil encontrado é semelhante ao de 
outros trabalhos já relatados na literatura14,15.

De acordo com o observado nesta amostra, 
as doenças e agravos mais prevalentes por ordem de 
frequência foram: as doenças do sistema osteomuscular 
e do tecido conjuntivo; as lesões, os envenenamentos 
e outras causas externas; e os transtornos mentais e 
comportamentais, perfazendo, entre essas três condições, 
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61,91% da soma do total de benefícios relativos aos três 
tipos de filiações que estão subjacentes à concessão do 
benefício auxílio-doença.

Esses distúrbios osteomusculares e do tecido 
conjuntivo supramencionados são frequentemente 
chamados de DORT (distúrbio osteomuscular relacionado 
ao trabalho). Representam lombalgias, discopatias 
da coluna, tenossinovites e doenças inflamatórias e 
degenerativas, usualmente relacionadas ao esforço, 
quadros afetos a outras patologias, estas de causas 
não relacionados ao trabalho, mas que podem causar 
incapacidade para o trabalho16,17.

As lesões por traumas e por outras causas 
externas, uma constante na prática pericial, causam 
enorme prejuízo social. Sabe-se que o crescente volume 
de veículos no país, o envelhecimento da frota e a falta de 
estrutura viária segura implica no aumento do número de 
acidentes e mortes no trânsito, em especial, dos acidentes 
envolvendo motocicletas, meio de transporte comum 
em grandes cidades pela rapidez e economia, conforme 
relatado pela Organização Mundial de Saúde em 201518. 
Assim, a elevada prevalência de lesões encontrada  no 
grupo de segurados individuais pode estar relacionada 
ao transporte desses trabalhadores, bem como à falta de 
atenção às normas de segurança de trabalho, ou, ainda, 
podem ser consequentes a longas jornadas laborais que 
direta ou indiretamente atuam na ocorrência de acidentes.

Entre os adoecimentos analisados pela 
Previdência Social, os transtornos mentais são muito 
frequentes e, por serem usualmente incapacitantes, levam 
ao absenteísmo e à redução da produtividade, com o 
aumento do ônus previdenciário e custo social19. Estudo 
da Organização Mundial de Saúde sobre a carga global 
de doenças, Global Burden of Disease Study20, indicou 
que as doenças mentais e as desordens por abuso de 
substâncias são os agravos de maior prevalência mundial, 
representando a maior causa mundial de incapacidade 
quando analisadas pelo número de anos vividos com o 
agravo (22,9%)21. O diagnóstico deste grupo de doenças 
sempre é um desafio não só na prática psiquiátrica, mas 
especialmente na perícia médica, constituindo-se uma 
das situações de maior complexidade para o ato pericial, 
principalmente para o grupo de segurados facultativos 
em que se deve avaliar a preexistência do transtorno e 
seu agravamento22,23.

Seguiram-se a essas outras três condições: as 
doenças do aparelho digestivo, as do aparelho circulatório 
e as neoplasias atingindo, no conjunto, uma proporção 
pouco acima de 23%. Em relação às doenças do aparelho 
digestivo, em sua maioria, representam tratamento 
cirúrgico, tais como litíase biliar associada ou não à 
colecistite, apendicite aguda, diverticulite complicada, 
doenças proctológicas ou hérnias abdominais diversas. 
A forma de classificação usada pelo perito para indicar 

a CID 10 como diagnóstico da doença que motivou o 
benefício foi indicada como o diagnóstico da doença de 
base, e não a situação de procedimento cirúrgico, ficando 
este classificado como diagnóstico secundário, o qual não 
foi objeto desse estudo. Esta diferença de classificação 
observada nos dados dessa amostra, certamente causou 
exacerbação em proporção mais elevada de doença 
digestiva que, se assim não fosse, estaria classificada 
no Capítulo XXI, letra Z, grupo “convalescença após 
cirurgia” da CID 10.  Quanto aos agravos do aparelho 
circulatório, é sobejamente sabido que representam 
importante causa geradora de eventos graves, mortalidade 
e morbidade ou incapacidade a partir da quarta e quinta 
décadas de vida. Já o perfil de morbidade das neoplasias 
mostrou-se muito próximo daquele das doenças do 
aparelho circulatório, causa também significativa como 
geradora de incapacidade. 

A constatação de maior prevalência dos grupos 
acima referidos reflete a prática diária pericial, quando 
se analisa, em exames médico periciais, as condições 
subjacentes ao agravo da saúde e que levaram à concessão 
de auxílio-doença, já referidas em trabalho realizado 
em Porto Alegre, RS15. De fato, houve concordância 
entre os achados de ambos os estudos, indicando que o 
perfil de morbidades de concessão do auxílio-acidente 
permaneceu o mesmo em mais de 15 anos. A única 
divergência observada tem origem metodológica pois, 
naquele trabalho, a convalescença pós-cirurgia constou 
como diagnóstico principal e, neste, foi classificada como 
diagnóstico secundário, não analisado. E foi exatamente 
o Capítulo XI da CID 10 que não foi representado nos 
benefícios da amostra de Porto Alegre, substituído pelo 
grupo de convalescença de cirurgias. 

Em termos gerais, os resultados do presente 
trabalho indicaram diferenças significativas no perfil 
dos três grupos estudados, sendo que o grupo facultativo 
foi aquele que apresentou as médias etárias mais 
elevadas e o menor tempo de contribuição. Quando 
consideradas estas duas variantes, o grupo de segurados 
empregados e de contribuintes individuais não diferiram 
significativamente. 

Os segurados da amostra mostraram-se em média, 
pertencentes a grupos etários distintos, na 4a, 5a e 6a décadas 
de vida, de modo que seria esperado que apresentassem 
perfis de afecções característicos destas fases etárias. Em 
termos percentuais, os segurados do grupo facultativo 
apresentaram maior prevalência de doenças do aparelho 
circulatório, enquanto os contribuintes individuais, 
maior propensão a sofrer lesões por trauma e por outras 
causas externas de agravo. Este cenário, estatisticamente 
significativo, pode estar relacionado ao tipo de trabalho 
exercido pelos contribuintes individuais: por serem 
autônomos, podem não ter o treinamento e a supervisão 
no exercício de atividades perigosas, além de estarem 
expostos a outros fatores ambientais como trabalho em 
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locais sem segurança e deslocamento no trânsito com 
risco potencial de acidentes e traumas.

Em relação à doença mental, as frequências 
relativas nesses dois grupos de “não empregados” foram 
semelhantes, porém estatisticamente distintas do valor 
para empregados, indicativo de que existem condições no 
trabalho que podem afetar o surgimento ou agravamento 
de quadros de transtornos mentais, tais como maior 
e mais intenso ritmo de trabalho, muitas vezes, sem 
controle sobre os processos e equipamentos de produção, 
intervalos de descansos menores, e até mesmo, relações 
sociais conflituosas. 

Especula-se, com estes resultados, a justiça social 
da concessão de benefícios previdenciários aos segurados 
facultativos, já que não raro há concessão de benefícios 
que extrapolam os valores contribuídos, com caráter 
eminentemente social. Também se traz à discussão a 
falta de políticas públicas para a prevenção das lesões 
por causas externas e a problemática da prevalência de 
transtornos mentais nos segurados trabalhadores, muito 
acima da de outras categorias.

Conclui-se, portanto, que os diferentes tipos 

de segurados da Previdência Social em Erechim, RS, 
apresentaram perfis de morbidade distintos quando 
da concessão do benefício de auxílio-doença, bem 
como de distribuição de faixa etária, gênero e tempo 
de contribuição. Quando comparados apenas os grupos 
de contribuintes obrigatórios, não houve diferença 
estatisticamente significante entre os mesmos levando 
em conta apenas o tempo médio de contribuição.

O perfil dos agravos motivadores da concessão 
do auxílio-doença na cidade de Erechim, RS, foi 
semelhante ao perfil de outros estudos brasileiros, 
sendo mais prevalentes as condições dos Capítulos da 
CID-10, XIII, XIX, V, XI e II. O grupo de segurados 
facultativos, em sua maioria mulheres acima da 6a 
década de vida, apresentou significativo predomínio de 
doenças circulatórias, quando comparado aos segurados 
empregados e contribuintes individuais. Os segurados 
individuais, predominantemente na 5a década de vida, 
apresentaram número superior de concessão do benefício 
em razão de lesões por trauma ou outras causas externas 
de doenças, e os segurados empregados, prevalência 
maior de transtornos mentais e comportamentais.  
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